
ES'I ADO DE SERGIPF:
FT] 'DO MINICIPAI" Df 

^SSISTÊNCIÂ 
§OCIÀL E DO TRABÀLHO

CONTRATO " ó1

1ÊRMO OE CONÍRATO PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW ARTÍSI§O, QUE FIRMAM ENTRE §I, O
FUNOO UUXICIPAL DE ASSTSTÊNCN SOCIAL E DO
TRÀBALHO E.Â SENHORA LUCILEIIE DA SILVA
GOMES §ECORRENTE DA INEXIGIBILIDA§E N"
002t7021.

Pelo presente insúumento particular de contrato do prestação de serviços, reuniram-se de

Um |ado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA §OCIAL. INSÜTiTA NO CNPJ N"

14.682.56910001-99, doravante denonrnada CONTRÀTAI{TE, pessoa jurídica de diteito

públrco, neste ato íeprêsentada por sua titulàr, a Sra. llaria Vancide Olivara AraÚjo,

residente e domiciliâdo nsste Município. e do outro a Slâ. Lucllene da Silhra Gornes'

reprêsenlanle de LEa{E HÀLL & BANDA, poírâdorâ do CPF no 247.X§JU'87 e RG no

lXX.XXX{ PCTPA, residente na Rua Jasiel de Brito Cortes, n 543, bl 07, ap 402, Araca.iu/SE,

CEP: 49.095-790, doravante denonrinado simpls§msnlê de CONTRATA)O, pactuam o
presêntê termo, ôscoÍado nâ Lêi 8.ô§6193 e suas pôstêriorês â[erâgó€s e mediante as

cláusulas e condiçÕes abaixo alinhâdas.

CLAUSU LA PRIMEIRA - OO OBJETO

O objeto consistê na mntrâtaçâo de show artistico da cã oÍâ Lono Hall & Banda, para

realização do enconlro de muheres com o temâ "seia você a mulhff da sua vida" no dia

08/03i2023 na quedra d€ esporte Dr JÚlio Cesar Lôite Sobrinho atrâvás da SocÍêlaria

hrunrcrpâl dê Assisrência Sociâl e do Trâbalho, conÍorme proposta da conlràtadâ:

BANDÂ LOCAL

AUADRA DE ESPORTE
DR JÚLIO CÉ§AR LEITE

SOARI HO

CúUSULA § T}A . DO LOCÀL

C]b[gâ-se o üontrâtãdo a âprasêntâr §eu §how mr]sicsl no Município dê Riachuelo/SE, no

local e dâtâ âpíêsentado na c.láusula primêira.

CúU§ULA TERCEIRA . DO PRECO E FORUA DE PAOAI'EI{TO

3.1 - Em conlrãpreslação âos servtços conlidos na sláusula primêira, o FMA§ obÍig3-se â
pagar à conúatada a impoílância dê R$ 2.500,00 (dôls mil ê gulnhênto3 râai3).

3.2 - Hãvendo disponibilidads financeira e cumprida§ as Íormalidades, o FMAS de
RiachueloiSE eÍetuãrá o pâgamento dâs Ía'luras até o décimo dia útil da aprê§entaçáo das
mesmas na Íesouraria da Prafêitura, mediante a aprêsêÍllação dos g€guinles documentos:

a) Notâ(s) Fiscâl(is) âlêstada(s) e liquidadâ(s):
b) Prova de regularidade iunto a Fâzenda FederaulNSS, E§tsdual e Municipal
ci FGTS e CeÍtidão Negaüva de Dêbitos Trabalhislasi
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DATA

08/0312023

Rua Santa M$ia, Nô 97, (lcntro, CI-P: a9.ll0{í), CNPJ: 14.682,569000J-99' Riüchuclo,§Ê
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T'§'TADO DE SERGIPE
FI,NDO MUNICIPAI, T'T] ASSI§TÊNCIA SOCIAL E DO TRÂBALHO

CLÁUSULA QUARTA - DO PRÁZO

O prazo de ügêneia dêste contrât,J ocorÍoÍá dâ dâtâ de suâ assinatuÍa âté íinâlizaçào do
evento. O evento será realizádo nG diã 08 de maÍço dê 2023, podendo ser pronogado â
cFteno das partes.

CúUSULA OUINTA . DO CRÉDlTo aRcATENTÁRlo

A dêspesa prêvistâ na dáusula antend conêrá por contã da seguinte dotaçáo oçamentária,
ôonstants do ôrçamsnto pata o conente exêrcício finencêiro:

FONTE DÉ
RÉCURSO

1500000t
L-

CLÂU§ULÀ SEXTÀ - DA V$ICULÂCÃO
A CoNTRATADA e a PREFErURA declarâm total únculaÉo aos termês, exigências e condigões
da Ler n" 8.666193, e suas âlterâçóes, bem como ao Proc:gso de lnexlglbllldadc no

002t2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - OÂS TAXÂ§ E LTCENCÁS
Cabe â CoNTRATÀDÀ todas as desçresas mm taxas, licenças e direitos autorais, hospedagem
e alimentaçáo para os componentes do espetásJlo.

CúUSULA OTTAVA . DA UULTA
A desistêncra iniustmc€da por parte da contralada na axecução do prêsente pacto imdicará
no pagamênto de multa estipuladâ em 30% (trinta por cênto) do vãbr coniralado,
dêvidamentê corrigido, mals as despesas que por venlura se taça necessário para sua
..1brançâ

cLÁu§uLA NOt{Á - oÀ RESCT§ÁO
9.1. A inexÊcução total ou parciâl dest3 Contíâtô ênsejâ a sua rêscisão, conÍorme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

I 2. A rescisão dêstê Contrãlo poderá seÍ:

9 2.1 dêterminada por ato unilateral ê êscÍita do CONTRATANTE, nos casas enumerados
nos incisôs I a Xli e XVll do artigo 78 da Lei mônclonada, notificando-se a CONTR TADA
com á anlecedància mínima de 05 (cinco) diasl

9.2.2. amigável, poÍ acordo gltÍe as paÍtes, reduzida a termo no processo de [citaÉo, desde
que haia Çonveniência para o ÇONTRÂTANTE;

9.2.3. ltJdicial, nos têmos da bgislaqão úgente sobre a matéria

UNIDAOE ORÇAMEXTÁRN 4OOO - SEL]RETARIA M. DE ASSISTÊNCtÀ SOC!ÀI E DO TRABALHO

FRÔJETO/ATIVIDÀOE 2056 ['ÀN, DA SÊC, MUNICIPA-L DE ASSISTÊNCIA SOC|/ô,1 E DO
ÍRAAAIHC

3390.36.00.00 - ourRos sERvlÇos DE TERcEtRos-PE§soA F,srcAcLÂsslFrcAçÃo
ECOttOt lca

Ruà Sar(a l,lada, N'9?, fcrrrnr. ( FiP: 49 I l0-0ô0. CNPJr 1{.602.569,t0001"99. Riachüelo/SÊ
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lJSTÂDO DE SERGIPE
FTINDO MTINTCIPAL DE ASSI§TÊNCIA SOCIAL E DO TRABAI,HO

9.3. A rescisáo administraliva ou amigável deverá ser prdida de autorizaÉo escÍíta e
fundamenladã da autoridade compstsflte. Os câsos de rescisáo contralual seÍÉo
Íormalmente motivâdos nos aulos dc processo, assegurado o contraditório e a amph dêÍesâ.

9.4. Além das hipóteses de rescisão acima preústâ3, o Conlrato será rescindido sêmpre que
a CONTRÂTADA sê cdrduzir dolosemente.

CúUSUIÁ DÉcI A - DA FoNTE Dos REcURsos
A despgsa de que líata a cláusula tercêira do presente pacto, conerá por conla de recursos
próprios do Fundo Municipal de Assistência Social.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do PANHAMENTO E DA FISCAT|ZACÂO
Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fice designsdo âo sêívidor da
Secrotâna compêtênte âcoínpanhar e Íiscaüzar execuçáo do pnesentê Cont ato.

§ic - À íiscalizeção coÍnpetà, entre outras atribuiçõ€s, verÍÍicar a cônÍoÍmidade de Exâcrgão
do Contrato com as noímas especificadas. se os píocêdim€filos sáo adequados pârá gamntir
â quâlidadê desêiada.

§? - A ação da fiscalização náo êxonôÍa a Contratada de suãs rêsponsabrlidades
contÍatuals.

CLAU§ULA DÊCI'IIA SEGUNDA - OO FORO
Fica êleito o Íoro da Cidade de Riachuslo, Estado de Sergipe, com exdusáo de outro, por
mais privilogiado que seia, perã dirimir quaisguer dúüdss surgídas na êxecuçáo do pr€sênte
termo.

E assim, por se acharÊm justos e acordãdos, assinam o pros€nte lermo paíticular de
contrâto, êm 02 (dues) vias de igual teoÍ e para um só efeito, iuntamonts com as
testemunhas abâixo. para quê pmduzâ os seus iur[dicos 6lêgâis êfeitos.

RiachuololSE, 07 dê março de 2023.

MARIA VANE
SECRETÁRIA MUNICIPAL TRABALHO

TAXTE

.Lt,'"-r. cÁãt 5n--"
LUCILENE DA SILVA GOMES

CONTRÀTADO

TÊsÍEuuNHAs CPF

CPF

)
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Rua Santa Mari8. No97. Cerror,. CEP: .19.13G000. CNPJ: 1t.E82.569/0001-99. Rhch§.lo/SE

MaruVaneúe


